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DADOS DO CLIENTE!
IRISNETE BATISTA DA MOTA

ENDEREÇO
PO PORTO PIATO 9 -PORTO PIATO/RN
CARNAUBAIS -59650-000 ASSU RN -

DATA DE VENCIMENTO

21/10/2019

TOTAL A PAGAR

R$ 60,49

DATA EMISSÃO DA NOTA
FISCAL

11/10/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO

11/10/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL

031462437

CONTA CONTRATO

0854633163
CLASSIFICAÇÃO

RESIDENCIAL 
Monofásico 
B1

CONTA CONTRATO

0854633163

MÊS/ANO

10/2019

TOTAL A PAGAR

R$ 60,49

VENCIMENTO

21/10/2019

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar e perfurar ou
rasurar.
Este canhoto será usado em
leitora ótica.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA838400000006   604900384000   854633163201   013904064737   

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA

PERÍODO CONSUMO

11/09/2019 a 11/10/2019

CONSUMO

18

 

ICMS - BASE DE CÁLCULO R$ 0,00 Alíquota 18,00 valor do imposto R$ 8,55

Destaque aqui

   Pedido de serviço para Via para Pagamento Grupo B nº 1342202432
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo: 0803719-87.2019.8.20.5100 - PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: FRANCISCO CANINDE MELO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Nas ações de cobrança de DPVAT, o juiz deve adotar providências para que o processo tramite com

celeridade. Em casos em que dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia e apresentação de

defesa, a audiência de conciliação pode ser postergada para momento posterior, fazendo-se adaptações no

procedimento que conduzam à máxima efetividade e à celeridade processuais. Assim, deixo de marcar

audiência prévia de conciliação.

Quanto a assistência judiciária gratuita. A parte autora pediu a assistência judiciária gratuita por não

ter condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo próprio. O artigo

5º da Lei 1.060/1950, com suas alterações, dispõe que, se não houver fundadas razões para indeferir o

pleito, este deverá ser julgado de plano. Observa-se que, mesmo na vigência do artigo 4º da aludida lei, a

presunção de pobreza era relativa (REsp 1.286.262-ES). Portanto, caso não haja, nos autos, elementos

suficientes a concessão da benesse, o pedido deve ser indeferido. Se houver, concede-se. Ademais, a

assistência da parte por advogado particular não impede o deferimento do benefício, conforme prevê o art.

99, § 4º, do CPC: “A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de

gratuidade da justiça”. Nesta lide estão presentes os aludidos elementos, assim, defiro a assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, DEFIRO a gratuidade da justiça e PROCEDO a adequação do procedimento com a

finalidade de dar celeridade ao processo.

PROVIDÊNCIAS:

  1) Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias,

devendo carrear aos autos cópia integral do procedimento administrativo respectivo ao sinistro

narrado na exordial, manifestando-se, ainda, quanto à eventual ocorrência de prescrição, litispendência

e coisa julgada no caso sob análise, sob pena de revelia. Deverá, nessa mesma oportunidade, se assim

desejar, apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu assistente

técnico.
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 2) Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação,

 no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo

assistente técnico, se assim desejar.

   3) Ultrapassadas tais etapas, determino o aprazamento de perícia médica a ser realizada por perito

 de confiança deste juízo, pelo que, desde já, apresento os quesitos a serem respondidos:

3.1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

3.2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

3.3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

3.4- Totalmente ou em parte?

3.5 – Em que percentual?

3.6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

3.7- A incapacidade é temporária ou permanente?

3.8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

3.9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é

incompleta?3.10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa

(75% ou mais), média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

     4) A Secretaria Judiciária deverá providenciar a intimação das partes acerca do perito nomeado,

  local, dia e hora da perícia com, no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, podendo, no prazo de 15

(quinze) dias, arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso.A parte autora deverá ser

 advertida que eventual ausência deve ser comprovadamente justificada, sob pena do prosseguimento do

 feito sem a produção da prova.

 5) Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-ápessoalmente, por carta ou

mandado, dirigidoaoendereço constante em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu

advogado constituído.

 6) Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no

 prazo de 20 (vinte) dias.

 7) Em virtude da existência deConvênio celebrado entre o Tribunal de Justiça deste estado e a

 Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, em que houve a fixação dos honorários periciais no valor de

R$200,00(duzentos reais), intime-se a seguradora-ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o

pagamento dos honorários.
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8)Nessa mesma oportunidade, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias,

   manifestarem-se e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, requerendo o que

entenderem de direito.

 9) Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10

(dez) dias, apresente os esclarecimentos que julgar pertinentes.

 10) Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10

 (dez) dias, tomem ciência da resposta, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários

 periciais, caso o processo não seja incluído em mutirão.

  11) Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para

sentença.

 12) Publique-se.

 

Açu/RN, 04 dezembro 2019.

ERIKA SOUZA CORREA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo: 0803719-87.2019.8.20.5100 - PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: FRANCISCO CANINDE MELO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Nas ações de cobrança de DPVAT, o juiz deve adotar providências para que o processo tramite com

celeridade. Em casos em que dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia e apresentação de

defesa, a audiência de conciliação pode ser postergada para momento posterior, fazendo-se adaptações no

procedimento que conduzam à máxima efetividade e à celeridade processuais. Assim, deixo de marcar

audiência prévia de conciliação.

Quanto a assistência judiciária gratuita. A parte autora pediu a assistência judiciária gratuita por não

ter condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo próprio. O artigo

5º da Lei 1.060/1950, com suas alterações, dispõe que, se não houver fundadas razões para indeferir o

pleito, este deverá ser julgado de plano. Observa-se que, mesmo na vigência do artigo 4º da aludida lei, a

presunção de pobreza era relativa (REsp 1.286.262-ES). Portanto, caso não haja, nos autos, elementos

suficientes a concessão da benesse, o pedido deve ser indeferido. Se houver, concede-se. Ademais, a

assistência da parte por advogado particular não impede o deferimento do benefício, conforme prevê o art.

99, § 4º, do CPC: “A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de

gratuidade da justiça”. Nesta lide estão presentes os aludidos elementos, assim, defiro a assistência

judiciária gratuita.

Ante o exposto, DEFIRO a gratuidade da justiça e PROCEDO a adequação do procedimento com a

finalidade de dar celeridade ao processo.

PROVIDÊNCIAS:

  1) Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias,

devendo carrear aos autos cópia integral do procedimento administrativo respectivo ao sinistro

narrado na exordial, manifestando-se, ainda, quanto à eventual ocorrência de prescrição, litispendência

e coisa julgada no caso sob análise, sob pena de revelia. Deverá, nessa mesma oportunidade, se assim

desejar, apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu assistente

técnico.
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 2) Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação,

 no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo

assistente técnico, se assim desejar.

   3) Ultrapassadas tais etapas, determino o aprazamento de perícia médica a ser realizada por perito

 de confiança deste juízo, pelo que, desde já, apresento os quesitos a serem respondidos:

3.1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

3.2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

3.3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

3.4- Totalmente ou em parte?

3.5 – Em que percentual?

3.6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

3.7- A incapacidade é temporária ou permanente?

3.8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

3.9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é

incompleta?3.10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa

(75% ou mais), média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

     4) A Secretaria Judiciária deverá providenciar a intimação das partes acerca do perito nomeado,

  local, dia e hora da perícia com, no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, podendo, no prazo de 15

(quinze) dias, arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso.A parte autora deverá ser

 advertida que eventual ausência deve ser comprovadamente justificada, sob pena do prosseguimento do

 feito sem a produção da prova.

 5) Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-ápessoalmente, por carta ou

mandado, dirigidoaoendereço constante em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu

advogado constituído.

 6) Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no

 prazo de 20 (vinte) dias.

 7) Em virtude da existência deConvênio celebrado entre o Tribunal de Justiça deste estado e a

 Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, em que houve a fixação dos honorários periciais no valor de

R$200,00(duzentos reais), intime-se a seguradora-ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o

pagamento dos honorários.
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8)Nessa mesma oportunidade, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias,

   manifestarem-se e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, requerendo o que

entenderem de direito.

 9) Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10

(dez) dias, apresente os esclarecimentos que julgar pertinentes.

 10) Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10

 (dez) dias, tomem ciência da resposta, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários

 periciais, caso o processo não seja incluído em mutirão.

  11) Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para

sentença.

 12) Publique-se.

 

Açu/RN, 04 dezembro 2019.

ERIKA SOUZA CORREA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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